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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  ;

Suspender, pelo prazo de 10 dias, a partir de 21 
de dezembro de 1994, o servidor JOSÉ VALÊRIO DE OLIVEIRA, Re
gistro n9 2.819, Técnico de Som I, Nível "3A", lotado na 
Sub-Secretaria de Eventos, da Secretaria da Administração e 
Planejamento desta Prefeitura Municipal, no regime da Consoli- 
ção das Leis do Trabalho, C.L.T., por ter infringido o dispos
to na letra "b", do artigo 482, do Decreto-Lei nV 5.452 de 19 
de maio de 1943 (CLT).

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de/^L^ena,/ 21 de dezembro de 1994

(DES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Priefeita Murvéwaioal

Registrada em Livro próprio da 
Legislação da Procuradoria do Município e 
Municipal.
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